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TERMO DE REFERENCIA DO onJETO

1. 0BIETO: PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTI{ATAÇOES DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNETICOS
MICROPROCESSADOS E/0U COM CHIP, PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS (PNEUS, BATERIAS,
ACESSÓRIOS EM GERAL PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO), SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA E BORRACHARIA. COM CREDENCIAMENTO DE OFICINAS EM
TIANGUÁ-CE. PARA ATENDER OS VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE TIANGUA-CE.

1.1. DO ORGÃO GERENCIADOR
1.1.1. SECRETARIA DE SAUDE

1.2. DO ORGÃO PARTICIPANTE
1.2.1. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECliETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, pt:CUÁRIA E DESENVOLVIMENTO
SllSTENTÁVEL

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria (]e
Administração e Infraestrutura ói'gãos responsáveis pelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL POR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
[REPRESENTANDA EM PERCENTUAL)
2.2.1. Para a cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14. a administração
pública.

3. DO OBIETO E REFERENCIAL DO PERCENTUALA MEDIA E VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND VALOR
ESTIMADO

r
TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

REGISTRO Dt PREÇOS PAlhA FUTURAS
E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS NllCROPROCESSADOS
E/OU COM CHIP, PARA AQUISIÇÃO DE
PEÇAS (PNEUS. BATERIAS,
ACESSÓRIOS EM GERAL PEÇAS EM
GERAL PARA MANUTENÇÃO), SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

! CORRETIVA E BORRACHARIA, COM
ICREDENCIAMENTO DE OFICINAS EM
TIANGUÁ-CE. PARA ATENDER OS
VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TIANGUÀ-CE.

SERVIÇO R$ 3.736.130,00

3.1. Os percentuais de referência falam estimados com base nas cotações realizada! polo Setcf'
Cotação da Prefeitura Municipalde Tianguá/Ce, anexas aos autos. \É!/
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3.2. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração levará em consideração o critério de
menor preço global no tocante a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, incidente sabre a futura para o
fornecimento e reposição de peças (pneus, baterias e acessórios em geral), serviços dc borracharia
lavagem simples e completa de veículos, troca de filtros e óleos, como também, tilatlutenção preventiva
e corretiva e demais serviços, conforme Taxa de Administração (incidirá) sobre aos valores consumidas
no cartão, através do percentual
3.3. O valor global estimado é de R$ 3.736.130,00 (três mí/iões setecentos e trinta e self mfl c Cento e
trinta reafs0, de acorda com o Quadro ]dcste Termo de Referência
3.4. Por se tratar de estimativa, o valor acima não constituí, em hipótese alguma. compromisso futt.iro
para esta Administração, razão pela qual não poderá ser exigido nem consiclcrado como valor para
pagamento mínimo, podendo sofrer alteração (te acordo com as necessidades, sem que isso justifique
qualquer indenização à CONTRATADA.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Justifica-se o presente processo em virtude do atendimento ao desempenllo das atividades
administrativas, das Diversas Secretarias do Município de Tianguá qual necessita de regular utilização
dos veículos oficiais e, que por ventura, vierem ser adquiridos, quanto à realização dos serviços externos
administrativos, nas conduções necessárias dentro do território do mtmicípio de Tianguá ou ainda, na
condução de populares enfermos e servidores nas cidades circunvizinhas bem como conforme
necessidade. Para tanto, a perfeita condição de uso dos veículos está condicionada às manutenções
preventivas, que devem ser efetuadas obedecendo às características de cada vcíct,ilo e ao respectivo
plano de manutenção, diminuindo-se, com tais medidas, os gastos de manutenções corrctivas e os riscos
de possíveis acidentes. As prestações dos serviços internos c externos de transporte que atendam às
necessidades da população, de maneira geral, justificam a contração de empresa especializada para
fazer as manutenções preventivas e corretivas em sua frota oficial de veículos automotores, bem como o
devido fornecitnento de peças de reposição. Poi'tanto, resta justificada a demanda da presente despesa.

A principalmotivação para a presente contratação será:
a) Padronizar, otimizar e racionalizar procedimentos e rotinas de trabalho;
b) Eliminar a administração de vários contratos para finalidades semelhantes;
c) Promover a redução de custos, em face da possibilidade de haver mais de um estabelecimerlto

credenciado para a n)esmo atividade, o que permite uma relação de competição entre eles, provocando
vantagens económicas e financeiras aos cofres públicos;

d) Tornar mais eficientes, ágeis, consistentes e seguros os controles da frota, erli face da forma
precisa de registro e manipulação informatizada dos dados, que reduz sobremaneira a inconsistência
das informações;

e) Respaldar cona maior eficácia as decisões gerenciais, em face da flexibilidade quanto ao
manuseio das informações compiladas.

f) promover a salvaguarda do erário público bem como a segurança dos usuários e profissionais
que utilizam os serviços promovidos pelas Diversas Secretarias do Município.

g) Os serviços compl'eenderão os veículos da frota de veículos já existentes nas unidades
gestoras, beta como os que por ventura virem) ser adquiridos durante a vigência contratual pata este
objeto

5. DO CRITERIO SIGILOSO DO PERCENTUAL
5.1. Os percentuais médios para o objeto desta licitação possuirão caráter sigiloso com o intuito de
promover melhores lances para a administração, pois é sabido que ao divulgar as médias estimadas pelo
mtlnícípio pode ocasionar de que os licitantes notem suas propostas com a margem da percentualobtido
e divulgado muito próxima ao estimado, Desviando do fim de obter-se melhores taxas de administração.
Objetivo-se também o carátet sigiloso dos percentuais médios estimados como medida de assegurar ao
Pregoeiro melhores condições para realizar a negociação após fase de disputa, pois quando ocorrer o
encerramento da mesma, serão automaticamente divulgados os percentuais mé(hos para realização qe
negociação com os licitantes arrematantes em primeiro lugar classiHtcados. \U.
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2021 c 2022

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Homologado o resultado da licitação. terá o adjudicatário o prazo de 05 (cincos dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
7.2. Alternativamente à convocação para coiTtparecer perante o órgão ou entidade para a assinattlra da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante
coi'respondência postal com aviso de recebimento CAR) ou meio eletrânico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento
7.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), (durante
o seu transctlrso, e desde que devidamente aceito.
7.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições
7.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços cona preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o percentual referetate à margem de preferência, quantia o objeto não atender aos requisitos pi-evistos
no art. 3e da Lei nç 8.666, de 1993;
7.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO", em quc os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), na regÊstro público de empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro (ta Ju1lta onde tem sede a matriz
8.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, ern se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da ]icitante ser a sucursa], filial ou agência, apresentar o
registro da Jurjta ande opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato
social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao cona!'ato inicial e se
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
8.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas rlo
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova cta diretoria em exercício; devendo
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
8.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
8.1.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do
empresário individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento
oficial de identificação de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos fitos que os nomearam.
8.2. RELATIVA A REGULARIDAI)E FISCAL E TRABALHISTA:
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ); f.

'\
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8.2.2. PI'ova de inscrição no cadastro de corltribuíntes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelconl
o objeto contratual;
8.2.3. Prova de Regularidade relativa aas Tributos Federais e Dívida Atava da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014
8.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa de
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
8.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos l,municipais de seu domicílio ou sede CGeral ou ISS)
8.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fGTS) tnediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadintplidos perante a justiça do traballlo, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na
CLT com as alterações da Lei Ne. 12.440/1 1 - DOU de 08/07/2011
8.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo dc 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro. para a regularização da
documentação c emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
e deverá apresentar Declaração de acordo com o subirem 8.5.4.
8.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
8.2.10. A não regularização da documentação. no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar Q preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata,
ot,ia revogação da licitação;

8.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
8.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

8.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sala
substituição por balancetes ou t)avanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da pi'oposta

jurídica

a.l) Observações; serão considerados aceitou como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei ne 6.404/76 (sociedade anónima):
Publicados cm Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.1.2) Sociedades por cota de res})onsabÊlidade limitada (LTDA)
Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Balanço e (tas Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de
2006 - estatuto das Microempresas e das Em})regas de Pequeno Porte "SIM PLES"

Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.
dcvidalllente autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.ou em outro órfã
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Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábcis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:
F'otocópia do Ba]anço de Abertura, devidamente registrado au autenticado na junta Comcrcialda

sede ou domicílio da licitante
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assintldos por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional clc Contabilidade,
ficando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovação a boa situação da eiTlpresa são os seguintes:

1. HQUIDEZ GERAL. CLG)
LG = CAC + RLP) ; (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A I.OO

11. LIQUIDEZ C01{RENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

Ell. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (AT) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00
ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RL}) -- REALIZÁVEL A LONGO PliAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG LÍQUlnEZ GERAL
LC - LiQUlnKZ CORRENTE
SG - SOLVENCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência dc balanço patrinloilial
esclat'ecetllos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão
116/2016-Plenário. posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU
adotou posicionamento sobre o tema que l)rima pela regra prevista no instrumento convocatório. No
caso

(-.) refutando argumento da representante que alegava
que a valida)de dos balanços antigos findar-se-ia eill 30 de
abril, quando já teriam que sel' apresentados os
demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopcsados outros princípios,
como o da razoabilidade e o da ecoiiomicidade, frente a um
rigorismo excessivo e à possibilidade (te reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, (quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal" (Acórdão TCU
2.145/17-Plenário).

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia
útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até or
último dia úti) do mês de julho de 2021. conforme Instrução Normativa RFB nQ 2023, de 28 di
abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

a.5) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em qualquer dos índices de
liquidez geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

/
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considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o património líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente

B.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/10/1999. publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 Cdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
[dezesseis) anos em trabalho a]gum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 Cquatorze) anos.
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
8.5.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência cle fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, contorne modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32. $2g. da Lei n.e 8.666/93).
8.5.4. ETll se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de blue
consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o art. 43, $ 1Q da Lei Complementar Ng. 123/06.
8.5.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, confoiille
prevê art. 5e do Decreto Municipalne 139/2014, de 23 de dezembro dc 2014
8.5.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE. a
documentação mencionada nos subitens 8.1 a 8.3 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado dc Registro Cadaslral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a
Prova de regularidade para com a fazenda federal nlediantc a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Fe(gerais e a Dívida Ativa (]a União ou conforme nova ceíti(lão
unificada cam base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ng. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado. neste mso, aos demais licilantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem
8.4 e 8.5 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.5.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
8.5.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
conHirrnação daqueles exigidos neste E(total e já apresentados, o licitante será colwocado a encan)inhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de
Habilitação.
8.5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida en] relação à integridade do
documento digital.
8.5.10. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPj/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.5.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os doculllentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.5.12. Serão anitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de'
docuillentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. n

ⓖ- Av. Molsés Moita. 785 -- Nenê Plácido - C[P: 62q27-33S - Tianguá - Cerra -- www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - fode/Fax: ja813ü71-228a / 3671-2888



④ Prefeitura de

angu

8.5.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à f-lse de
habilitação.
8.5.14. Havendo necessidade de analisar rninuciosanlente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.5.15. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
(luaisquei' dos documentos exigidos, ou apresenta-los en] desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.5.16. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
habilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da cventualocorrência do empate acto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente
8.5.17. O licitante provisoriamente vencedor em tlm item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
8.5.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
9.1. O gerenciamento da CONTRATADA ocorrerá através de sistema informatizado p;lra fornecimento
de peças, além de serviços de manut,enção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes anualmente
a frota do Município, ou que vem)am à ser adquiridos, bem como dos serviços cle lavagem simples e
completa, troca de óleo e filtro e borracharía por meio de rede credenciada de estabeleciítlentos
[oficinas, lojas de peças e acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em
âmbito municipal e adjacências e sob pagamento através de cartão magnético com uso de senha
individual, seja por veículo ou por condutor.
9.1.1. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou solicitará os serviços para o
veículo que estiver utilizando, em qualquer dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o
serviço, credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, por meio da utilização de um cartão
magnético, abrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados,
identificação do usuário e dos estabelecimentos fornecedores.
9.2. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes f)or meio de rede
credenciada. garantindo maior transparência. O sistema também proporcionará ao Gestor' do Contrato,
íiielhor agilidade quanto ao acompanhamento e controle das transições realizadas junto aos
estabelecimentos credenciados.
9.3. Os benefícios pretendidos na contratação de emt)lesa de gerenciamento de a(luisição de peças e
serviços automotivos incluem:
a) Flexibilidade do sistema de nlanutellção veicular
b) Melhor controle das transições, veracidade das informações e redução do teillpo de compilação e
análise dos dados;
c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de peças e serviços de manutenção coi-retiva e
preverltiva) })or empresa especializada em gestão e intennediação, o que pode propiciar ganho de
eficiência;
d) Padronização dos serviços prestados e controles
e) Atendimento tempestivo das demandas. em especial quando da necessidade de deslocamentos dos
veículos pelo Estado do Ceará;
tl Pronta disponibilidade de veículos eill condições clc utilização;
g) Evitar a delimitação de localização dos postos de comi)ustíveis que possam atender a frota, uma vcz
que a maior abrangência de postos possibilita a aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhas
ao realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas;
h) Segurança por meio de senha eletrânica;
i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; ⓖ
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j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora. possibilitando quc
pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam credencial-se, o que lhes ensejará
prestar serviços cujo acesso era antes inviável;
k) Redução de despesas adn)inistrativas relativas à frota (Colete de dados, digitação, controles get'ais,
pessoal), en] termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; e
1) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado.
9.4. A contratada deverá fornecer cartões para realização desta transação como forma de pagamento
pós-pago, sendo um cartão por veículo e reservas.

10. ESPECIFICAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇAO DO SOFTWARE DE GESTÃO
10.1. Em relação ao fluxo operacional
10.1.1. Considerando a CONTRATADA ser en)presa especializada na gestão e intermediação de
fornecimento de combustíveis, peças e manutenção veicular em estabelecimentos cl'edenciados, além
dos serviços constantes no objeto à ser contratado. haverá a necessidade de utilização de sistema via
WEB, para execução desta prestação de serviços.
IO.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de caclastramento dos
usuários, mediante o treinatnento de no mínimo 02 (dois) funcionários, sendo esses vinculados aa
Gestor do Contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização dos serviços contratados e
operacionalização do sistema.
IO.1.3. O cronograma de instalação, treinametlto e disponibilidade dos serviços, através do
fornecimento e entrega dos cartões. não poderá exceder lO (Dez) dias úteis contados a partir d;] data dc
assinatura do contrato.
IO.1.4. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos

PRAZOS DE EXECUÇÃO: IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTOS
Descrição das Atividades

Ca(castrar os veículos da frota do CONTRATANTE.
Cadastrar condutores (usuários do cartão)

Fornecci' ao CONTRATANTE (lados cadastrais dos
estabelecimentos credenciados.

Prazos

Até lO (Dez) dias úteis, contados a parLir
da assinatu ra do contrato

Fomccer cartões Dará os veículos do CONTRATANTE.
Capacitar o Gestor do contrato e substitutos, designados pelo

CONTRATANTE. l

CONTRATANTE. esLabelecimcntas, conforme salicitaçãi) do Até 05 (Cinco) dias úteis
Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, a cada

solicitação dn CONTRATANTE. l Até 02 (Dais) dias úteis
Cadastrai' novos veículos. conforme solicitação do CONTRATANTE
Entregar segunda via de cartão de veículo ou dc usuário, conforme

Í solicitação do CONTRATANTE. l Até 05 (Cinco) dias úteis
1?! gyç! ! çlipg$ta! q$ qçpandas formais do gç$çQ! (Ofíciosj}
PI'over respostas as demandas informais do gestor (e-mail

telefone. etc
Solucionar problemas Lécniços no sistema da CONTRATADA Até02 Canis)diasi'lápis

utilizado no atendimento das demandas da Administração

IO.1.5. Até o último dia do prazo para a implantação ou disponibilidade do sistema de Gerenciamento, a
CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 02 (dois) funcionários na sede da CONTRATANTE, que serão
responsáveis pelas consultas e emissão de relatórios, via sistema. é?br/
lO.1.6. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os dados
necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, marca/modelo, ano de fabricação/modelo
placa, chassi. unidade de lotação, hodõmetro) e dos condutores (Nome, matrícula e ull\date de lotação}
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IO.1.7. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto deste Termo de
Referência, dentro do estado do Ceará e impreterivelmente na sede do Município de Tianguá/CE, onde
estarão alocados e em uso os veículos.
IO.1.8. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento de peças e serviços utilizados, através
de cartão magnético e/ou cam chip. através dc senha individual, que funcionará colho autorização para
efetivação do serviço prestado e valor a ser pago
IO.1.9. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA, será de
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança eventuais
utilizações não autorizadas
l0.2. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir:
l0.2.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-lhe, via web. que permita o
acompanhamento das transições registradas, controle e cadastro de veículos e condutores, emissão de
relatórios
l0.2.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veículo, condutor e/ou período.
l0.2.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos
l0.2.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser re})assadas para o Gestor do Contrato.
l0.2.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução
tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponil)llizados à
CONTRATANTE sem qualquer ânus.
l0.2.6. Ci'edenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do Contrato, ern
atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste
Tem)o de Referência
l0.3. O Controle dc Segurança do gerenciamento deverá permitir:
l0.3.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser
validada conforme perfildo usuário.
l0.3.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on lhe. a partir da base operacional,
mediante rotina/senha específica parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que
será o responsávelpela gestão dos serviços contratados.
l0.3.3. Deverá ser possívela troca periódica ou validação de senha pessoal.
110.3.4. Nenhum serviço será realizado sem a utilização do cartão e senlla individualpara autorização,
salvo exceções: como problemas no estabelecimento credenciado, como no equipamento de leitura do
cartão e/ou ausência de sinal de internet, cuja solução paliativo será a autorização via telefone. após
conhecimento e autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a
CONTRATADA
l0.3.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o serviço foi realizado
sem autorização prévia da CONTRATANTE, será considerado fallaa e as despesas efetivadas serão pagas
pela CONTRATADA.
l0.3.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão magnético e/ou com chip para identificação e
apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por
veíct.ilo ou condutor
[0.3.7. A CONTRATADA (deverá su])stituir o cartão extraviado ou que tenha sofri(to a]gum dano que
inviabilize seu uso correto, sem ânus, conforme solicitação do Gestor do Contrato.
l0.3.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos,
disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas técnicos, através de correspondência
encaminhada ao Gestor do Contrato
l0.3.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transações e
processos de contingência para finalização da transação, caso o sistema não esteja operando.
l0.4. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar:
I0.4.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada, que
deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro de
veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, património, placa, unidade cle lotação;
l0.4.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores;
I0.4.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação;

Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará -- www.tiangua
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGIF: 06.920.164-1 -- tona/Fax: (88j3671-2288 / 3671-2888


